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OBJETIVO

FORMULÁRIOS

Este Manual objetiva padronizar os formulários e fixar os procedimentos
para análise e deliberação dos requerimentos e recursos referentes ao
pagamento da Bonificação por Resultados, instituída pela Lei nº 17.224, de
31 de outubro de 2019 e regulamentada pelo Decreto nº 60.946, de 27 de
dezembro de 2021.

Os formulários próprios constantes dos Anexos I e II deste Manual se
destinam à realização dos seguintes requerimentos:
I – Anexo I - Impugnação do índice de dias de efetivo exercício e/ou do
somatório da retribuição mensal;
II – Anexo II – Requerimento do pagamento da Bonificação por Resultados
por agentes públicos ativos, aposentados ou exonerados.

DEFINIÇÃO
O agente público poderá, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
pagamento da sua Bonificação por Resultados - BR, impugnar o índice de
dias de efetivo exercício e/ou do somatório da retribuição mensal,
mediante requerimento a ser veiculado por intermédio do formulário
constante do Anexo I e protocolado na respectiva unidade de gestão de
pessoas do Órgão de lotação.

Os agentes públicos que implementaram o direito ao recebimento da
Bonificação por Resultados, nos termos da Lei nº 17.224, de 2019, e foram
exonerados ou aposentados em data anterior ao seu pagamento deverão
pleiteá-lo mediante requerimento a ser veiculado por intermédio do
formulário constante do Anexo II e protocolado na respectiva unidade de
gestão de pessoas do Órgão onde estava lotado.
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O mesmo formulário constante do Anexo II deverá ser utilizado por agente
público para questionar o não recebimento da Bonificação por Resultados
em razão dos fatores individuais previstos na Lei nº 17.224, de 2019 e
Decreto nº 60.946, de 2021.

Os requerimentos poderão ser apresentados por mensagem eletrônica a
ser encaminhada à unidade de gestão de pessoas competente. Somente
poderão ser processados os requerimentos recebidos pelo e-mail
institucional do servidor ou pelo e-mail informado por ocasião do
recadastramento anual, sendo dispensada a impressão do formulário e a
assinatura do servidor.

PROCEDIMENTOS
Incumbirá à chefia da unidade de gestão de pessoas competente,
analisar e decidir o requerimento apresentado pelo agente público,
observado o seguinte:

I - deferir liminarmente o requerimento, mediante publicação no Diário
Oficial da Cidade – DOC, quando constatado que o valor da Bonificação
por Resultado está corretamente calculado e cadastrado no Sistema
Integrado de Gestão de Pessoas e Competências – SIGPEC, dispensando
a abertura de processo no Sistema Eletrônico de Informações – SEI;

II – indeferir liminarmente o requerimento ou a impugnação, mediante
publicação no Diário Oficial da Cidade – DOC, quando constatado que o
servidor não atende os requisitos mínimos exigidos para recebimento da
Bonificação por Resultado ou correção de seu valor, dispensando a
abertura de processo no Sistema Eletrônico de Informações – SEI;

III – apresentar proposta de deferimento do requerimento ou
impugnação, mediante a abertura de processo no Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, quando constatado que o servidor atende os
requisitos mínimos exigidos para recebimento da Bonificação por
Resultado ou correção de seu valor e encaminhá-lo à Divisão de Gestão
de Folha de Pagamento, do Departamento de Recursos Humanos, da
Coordenadoria de Gestão de Pessoas, desta Secretaria Municipal de
Gestão, para análise e manifestação.
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IV - os formulários previstos neste Manual não poderão ser utilizados
para a adoção do procedimento previsto no artigo 9º do Decreto nº
52.192, de 18 de março de 2011, ou seja, para questionar a aplicação do
teto remuneratório municipal.

 Eventuais recursos serão processados na forma da legislação pertinente.

CONFERÊNCIA NO
SISTEMA

1 - Para conferência do valor da Bonificação por Resultado consultar a
tela de atributos de funcionário.

1.1 “Histórico Funcional”, “Atributos” e “Atributos de Funcionário”.
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2 - Para a abrir a tela de vacância, nos casos de deferimento do
pagamento da Bonificação por Resultado de agentes públicos
vacanciados.

2.1 - “Histórico Funcional”, “Vacância”, conforme segue abaixo:

2.2 – No Campo “Data Pagto de Demissão” deverá ser o ultimo dia do
mês que será realizado o pagamento.
 
2.3 - Na observação colocar informar a data do DOC que deferiu o
pagamento.

2.4 - Cadastros de liberação de pagamento da vacância após a data de
corte da folha é necessário a rodagem por eleito até a data limite
estabelecida.
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Lei nº 17.224, de 2019 
Decreto nº 60.946, de 2021

LEGISLAÇÃO

ANEXOS
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